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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

 

PORTARIA PFDC Nº 52/2025, DE 19 DE AGOSTO DE 2025
 
 

O PROCURADOR FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO, no uso de
suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, relacionadas à
defesa dos direitos constitucionais do cidadão,

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar a Portaria nº 44/2025/PFDC/MPF, de 16 de julho de 2025
(PGR-00253671/2025), como se segue:

Onde se lê:

XI. Comissão "Prevenção e Combate à Tortura"

- Helder Magno da Silva (coordenador)
Procurador da República, PR-MG
- Martha Carvalho Dias de Figueiredo (coordenadora adjunta)
Procuradora da República, PR-SE
- Luís Cláudio Senna Consentino
Procurador da República, PR-RJ
- Mara Elisa de Oliveira Breunig
Procuradora da República, PRM-Caruaru-PE
- Marcelo de Souza
Procurador da República, PRM-Londrina-PR
- Paula Cristine Bellotti
Procuradora da República, PRM-N. Friburgo-RJ

(...)

Art. 4º. As Comissões e Relatorias Temáticas deverão apresentar Plano de
Trabalho no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da vigência
desta Portaria, conforme modelo do Anexo I.

 

Leia-se:

XI. Comissão "Prevenção e Combate à Tortura"

- Helder Magno da Silva (coordenador)
Procurador da República, PR-MG
- Luís Cláudio Senna Consentino
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Procurador da República, PR-RJ
- Mara Elisa de Oliveira Breunig
Procuradora da República, PRM-Caruaru-PE
- Marcelo de Souza
Procurador da República, PRM-Londrina-PR
- Paula Cristine Bellotti
Procuradora da República, PRM-N. Friburgo-RJ

(...)

Art. 4º. As Comissões deverão apresentar Plano de Trabalho no prazo de até
45 (quarenta e cinco) dias a contar da vigência desta Portaria, conforme
modelo do Anexo I.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
NICOLAO DINO

Subprocurador-Geral da República
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão
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